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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

PROTOCOLO 
Câmara Municipal de Parauapebas 

Diretori:, 1,-gis!ativa 
Dora:,124, 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, A EXTENSÃO DO KIT 
CONSTRUÇÃO PARA BENEFICIAR 
AS FAMILIAS DE BAIXA RENDA 
QUE JÁ POSSUI LOTE URBANO NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

A Câmara Municipal de Vereadores na função de assessoramento e eu, membro desta casa, 

no exercício regular do mandato, INDICO ao Poder Executivo, na pessoa do Sr. Prefeito, 

Darei José Lérmen, e Secretário de Habitação, Sr. Cristhian Martins Miranda, depois de 

ouvido o plenário desta casa, que seja ampliado a abrangência do beneficio Kit Construção 

para atender as Famílias que já possuem lote urbano, que cumulativamente seja de baixa 

renda, com o objetivo de reduzir a demanda habitacional reprimida do Município de 

Parauapebas. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação justifica-se pelo atendimento aos anseios de famílias carentes que 

residem no município de Parauapebas, sabendo que muitas famílias sem a ajuda do poder 

público, não conseguirão adquirir recursos para construir suas casas. E no mesmo 

entendimento esta proposição sugere que a secretaria competente para este fim, estenda a 

abrangência do Kit Construção para estas famílias poder subsidiar na construção básica da 
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residência com o intuito de acelerar ainda mais o sonho de possuir uma casa mais digna como 

uma família Parauapebense. 

Diante do exposto, solicito que esta indicação seja aprovada por esta casa de leis, de 

modo que a mesa diretora possa dar encaminhamento ao cumprimento desse pleito, e o poder 

executivo possa executar a proposta sugerida por esta Indicação. 

Sala das Sessões, Parauapebas-PA, 14 de Maio de 2018. 
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